
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/5092 7657/2026 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT - DC [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Enquadrada na disposição legal, estabelecida pela alínea u), do artigo 33.º, do Dec. Lei 75/2013
de 13 de setembro, concretamente no que ele se refere que, compete às Câmaras Municipais “…
apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de
interesse para o Município…” procedeu este Município, à definição dos preços a cobrar aos
mercadores participantes no mercado romano da edição de Braga Romana 2026.

As normas propostas do Mercado Romano – Braga Romana 2026 têm como objetivo regulamentar
as candidaturas e a participação no Mercado Romano, garantindo a organização e o bom
funcionamento deste componente essencial do evento Braga Romana.

Os mercadores selecionados estarão obrigados ao pagamento de um valor de participação
correspondente aos cinco dias do evento, calculado em função do tipo de tenda utilizada, do
espaço necessário para grelhadores e dos metros lineares de frente de ocupação.

Importa referir que os valores de participação foram atualizados em 2,3%, correspondente à Taxa
de Variação Média do Índice de Preços no Consumidor (IPC) de 2025, de acordo com os dados
publicados pelo Instituto Nacional de Estatística (INE), sendo o resultado arredondado por excesso
para o múltiplo de 5 euros imediatamente superior.

As receitas provenientes dos preços aplicados aos participantes, no mercado romano, destinam-se
a amortizar ima parte do investimento municipal realizado com esta edição da Braga Romana,
particularmente, o aluguer das estruturas logísticas.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Propõe-se à validação superior as normas regulamentares do Mercado Romano da Braga Romana
2026, nos termos definidos, encontrando-se as mesmas divididas em dois regulamentos
específicos: um destinado à área alimentar e outro à área não alimentar, abrangendo artesãos,
mercadores e místicos.
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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